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Política Institucional – Marra Comunicação

Compromisso com os Direitos Humanos, Ética e Responsabilidade Social

1. Introdução

A Marra Comunicação reafirma seu compromisso com os princípios universais de
dignidade, igualdade, liberdade e respeito, conforme estabelecido na Declaração Universal
dos Direitos Humanos. Esta política orienta todas as atividades internas e externas da
empresa, incluindo relações com colaboradores, clientes, fornecedores, parceiros e a
sociedade.

2. Princípios Fundamentais

2.1 Dignidade e Igualdade (Artigos 1º e 2º)

Todos os colaboradores são tratados com dignidade e respeito, sem qualquer forma de
discriminação por raça, cor, gênero, idioma, religião, opinião política, origem nacional ou
social, condição econômica, nascimento ou qualquer outra condição.

A Marra Comunicação promove:

 Igualdade de oportunidades;
 Ambiente inclusivo e diverso;
 Respeito às diferenças individuais.

2.2 Direito à Vida, Liberdade e Segurança (Artigo 3º)

A empresa assegura um ambiente de trabalho seguro, saudável e livre de qualquer forma de
violência, assédio moral ou sexual, intimidação ou tratamento degradante.

2.3 Proibição de Tratamento Desumano ou Degradante (Artigo 5º)

Não será tolerado qualquer comportamento abusivo, humilhante ou constrangedor no
ambiente corporativo. Todas as denúncias serão tratadas com confidencialidade e seriedade.

2.4 Igualdade perante a Lei (Artigos 6º e 7º)

Todos os colaboradores têm direito à proteção justa e imparcial dentro da organização.
Processos disciplinares seguirão critérios claros, transparentes e equitativos.

2.5 Direito ao Trabalho Justo e Remuneração Digna (Artigos 23 e 24)

A Marra Comunicação compromete-se a:
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 Garantir condições justas de trabalho;
 Oferecer remuneração compatível com o mercado e com as responsabilidades exercidas;
 Respeitar jornadas de trabalho adequadas;
 Assegurar descanso e férias remuneradas.

2.6 Liberdade de Opinião e Expressão (Artigo 19)

A empresa valoriza a liberdade de expressão responsável, incentivando a troca de ideias,
inovação e diálogo aberto, respeitando os limites éticos e profissionais.

2.7 Direito à Educação e Desenvolvimento (Artigo 26)

A Marra Comunicação incentiva a capacitação contínua de seus colaboradores por meio de
treinamentos, cursos e programas de desenvolvimento profissional.

2.8 Responsabilidade Social e Cultural (Artigos 27 e 29)

A empresa reconhece sua responsabilidade social e seu papel na promoção da cultura, da
informação ética e da comunicação responsável. Compromete-se a:

Produzir conteúdos que respeitem a dignidade humana;

 Combater desinformação;
 Valorizar diversidade cultural;
 Atuar com responsabilidade social em campanhas e projetos.

3. Compromissos Institucionais

A Marra Comunicação compromete-se a:

 Integrar os princípios dos Direitos Humanos em suas políticas internas.
 Manter canais seguros para denúncias de violações.
 Promover treinamentos periódicos sobre ética e direitos humanos.
 Monitorar continuamente práticas internas para assegurar conformidade com esta

política.

4. Aplicabilidade
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Esta política aplica-se a todos os colaboradores, diretores, prestadores de serviço,
fornecedores e parceiros comerciais da Marra Comunicação.

O descumprimento dos princípios aqui estabelecidos poderá resultar em medidas
disciplinares, conforme normas internas e legislação vigente.

5. Disposições Finais

A Marra Comunicação entende que respeitar os Direitos Humanos não é apenas uma
obrigação legal, mas um compromisso ético essencial para a construção de uma sociedade
mais justa, transparente e democrática.
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